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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA---------------------, 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

FÔLHA N.0 
.... ~Qo. __ Q...~--

DATA. .. ~~-- ____ / Q_$~ __ __/ ___ '?.J!L_ 
BUBRICA_ ______ ~~Sl!mf ª-

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _QJ1 l <J~ 

Autoriza pagamento de despesas médicas e Hosp1 

talar para fins de maternidade. 
--~~~-~~~~~~~~~ 

A Câmara Municipal de Colatina,Estado do Espír1 

to Santo usando de atribuições legais,APROVA: 

Art.lº) - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Colatina auto 

rizado a pagar as despesas médicas e hospitalar a fa 

vor da funcionária efetiva,Srª.Eliane Zovico Soella,r~ 

lativas à sua maternidade,conforme comprova.~tes compr~ 

batórios em anexo,no valor de CR$670.093,00 (seiscentos 

e setenta m.il,noventa e três cruzeiros reais). 

Art .. 2º) - Esta Resolução entra em vigor 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 

Em,09 de maio de 1 994 

sua publicação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA------------------------. 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ÀS COMISSÕES 

INFORMAÇÃ? 

PROCURADORIA DA CÂMARA 

Inf or!Wlmos P. . . V. Sªs. que o ;;i.rt. 42 d;;i. LOM pr~ 

ceituH que: "É ;;i.ssegur;;i.do H todos os servidores públicos municip;;i.is ;;i.ssis 

tênci;;i. médic;;i., .· odontolÓgic;;i., hospit;;i.l;;i.r e social, extensi v;;i. ;;i_ seus depeg 

dentes, assim considerados em lei, ;;i.té o limite estabelecido na respectiva 

t;;i.bel;;i. d;;i. AMB ou su;;i. substituta". 

Ocorre que, segundo consulta formulad;;i. ao IBAM 

(Instituto Brasileiro de Administr;;i.ç2o Municip;;i.l), prestaram os seguintes 

escl;;i.recimentos: 

- O dispositivo d;;i. Lei Org~nica 

depende de regulamentaç2o específica. 

2 - Quais seriam os riscos a serem 

e as fontes de recursos. 

3 - N2o entendem ;;i_ existência de 

Municip;;i.l 

cobertos 

empenho 

no orçHmento ser1suf;iciente. p;;i.r;;i. encobrir t;;i.l 

regul;;i.mentaç2o. 

Or;;i., se o dispositivo legr.l se encontra irre 

gular, com omiss;;i.o, obviamente, n2o pode surtir seus efeitos. 

Ocorre,. no entanto, que mesmo com tal orient;;i. 

ç2o, os servidores d;;i. C~m;;i.r;;i. Municip;;i.l de Col;;i.tin;;i. houver;;i.m-se • .·beneifici;;i. 

dos com consult;;i.s médic;;i.s, ·OdóntolÓgic;;i.s, intern;;i.çÕes p;;i.r;;i. p;;i.rto etc •.• 

infr>.irigimlo~--fà.Rgr.antem~nte; ;;i_ omiss2o do dispositivo leg;;i.l • 

.__....,....---,....--------------------VISITE COLATINA NA SUADATA MAGNA ... 22 DEAGOST0--1----_, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA----------------------
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

-Ante os fRtos expostos, submeto-no R. Vs. SªR.. pR.rR 

.' decisFi:o. 

ColRtinR, 19 de rnri.io de 1994 

Fr:i.voretti 

.._ _______ ..__ __________ ~-v·1s1TE COLATINA NA SUADATA \'MGNA~ .. 22 DE AGOSTO----

.. TELEX:-271289- OTTV -TELEFONES: 722-3142 e 722-3444 
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NQ 1433/91 
Interessada: 

P A R E C E R 

Câmara· Municipal 
COLATINA - ES 

Assistência ã saude dos servidores 
publicas. Inconstitucionalidade da 
Lei Orgânica que concede benef1cios. 
Ausência de auto-aplicabilidade se 
não estiverem previstos os riscos co 
bertos, os estabelecimentos e profis 
sionais autorizados e a fonte de cus 
teia. 

O Sistema não eode se consubstanciar 
em reernbol SOS as despesas medicas efe 
tuadas. 

O Vereador Jose Donaldo Giacomin, Presidente da Câma 
ra Municipal de Colatina, ES, 'solicita a oi tiva deste Instituto 
no escopo de que se lhe preste assessoria a traves de Parecer acer 

ca de dispositiv9 da Lei Orgânica Municipal, o qual concede bene 

f1cios de natureza medica aos servidores publicas municipais. 

Segundo o contido na consulta, o art. 42 da LOM dis 
.poe da forma seguinte: 

11 Art. 42 - E assegurado a todos os servidores publi 
cos municipais assistência medica odontol6gica, hos 
pi talar e social, extensiva a seus dependentes; as 
sim considerados em lei, ate o limite estabeleci d~ 
na respectiva·tab·e1a da MH3 ou sua substituta. 11 

Apesar da Câmara Municipal jã ter concedido al!.)uns 
benef1cios a seus servidores,nos são suscitadas algumas questões 
que abaixo transcrevemos e responderemos em seguida. l 

J 
l:l 

la.) O art. 42 precisa ser regulamentado para 
zir os benef1cios nele contidos? 

,. 
prod~ ~1 

RESPOSTA: 

O dispositivo em questão necessita, flagrantemente, 
de regulamentação espec1fica. Primeiramente não foram elencados 
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Assim, se faz necessario o e)enco das doenças e dos 
serviços medicas cobertos pela assistência, bem como os estabele 

~ cimentos e profissionais autorizados. 

Em segundo lugar, nao se encontra qualquer 
referente ãs fontes de custeio do plano de assistência. 

previsão 
Esta as 

sistência precisa ser custeada, devendo a prõpria lei prever suas 
fontes de recurso. A existência de empenho no orçamento nao e 
suficiente para suprir aquela falta de regulamentação. 

Desta sorte, o art·. 42 da LOM necessita de regulame~ 

tação para dar ensejo aos beneficies, atê porque estes não foram 
espe·cificados no .dispositivo em apreço. 

2a.) Se precisar de regulamentação, o servidor, en 
quanto nao ê regulamentado, esta isento dos beneficias? 

RESPOSTA: 

Ora, se afirmamos acima que o dispositivo legal nao 1 
ê auto-aplicãvel, ê conseqüência 16gica que o mesmo não estã pr~ 1 
duzindo efeitos. Portanto, os servidores ainda não podem aufe 
rir daquelas garantias. · 

l 

1 
3a.) O art. 59, LXXI, da Constituição Federal, amp~ 

ra o servidor publico no caso do art. 42, acima citado, nao pr~ 

duzir os seus efeitos por 11 inconstitucionalidade por omissão"? 

RESPOSTA: 

Como a pr6pria expressao ja o consigna, para haver 

inconstitucionalidade por omissão e imprescindível que a 7~--

-,.,, o=- ,,,_ • "R- """""' " • "'"= '"' · • '' '" ""' ' • v= • ,, m "'"'"''"""" "'" '' · " "''" & "·' ,,,.,.LJ 
MOD.1009. / 



\$' {; ) 

1jt 

... 
~· 

/--, 

~n '"'@,, rnz: muas:n:::g::::• INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL E'IZZ···~~ 
.. tf;!l 433/91 3. 

~ ;_ legislativa se dê em relação a Constituição Federal. Fora desta 

hipõtese a referida ação não e cabível. 

Ocorre que a omissão que ora se discute se sucede em 
face da Lei Orgânica Municipal e nao em face da Lei Maior. 

Aliãs, ressalte-se que a Constituição não assegura 
aos servidores publicas de forma específica o direito ã assistên 

eia medica. Segundo nossa Carta Magna,-a sande e direito de to 
dos e dever do Estado, ex vi art. 196, sendo, portanto, este di 

reito assegurado de forma isonômica e genericamente a todos 
distinção. 

sem 

De outra parte, se alguma inconstitucionalidade estã 
a ocorrer, esta se refere ao prõprio art. 42 da LOM, pois o di 
reito ã assistência medica conferido aos servidores significa au 
mento indireto de sua remuneração, constituindo-se, no 
numa vantagem. 

mínimo, 

Assim, a Lei Orgânica nao poderia ter inovado nesta 
matéria, pois a iniciativa destas leis que concedem vantagens aos 
servidores e privativa do Chefe do Poder Executivo, ex vi art. 
61, § 19, II, ''a". \J·v1~•~ 

4a.) Hã impedimento legal de filho de um servido~/pQ 

blico prestar serviços profissionais (: 11edicina ou Odon..tológ.ia) a 
colegas de trabalho do pai? 

Quando tais serviços sao custeados pelo Município nao 
1 hã propriamente um impedimento, mas hã requisitos ã tal contrata 
' -çao. 

Temos nos manifestado favoravelmente ã contratação 
de serviços médicos privados para atendimento dos servidores pQ 
blicos, quando o Município, por insuficiência de seus prõprios 
meios, não puder fazê-lo diretamente. 

i 

~ 
) 

f 

1
: Estas contratações nao podem ser feitas Sem a obser 
. vância dos requisitos constantes do Estatuto das Licitações e • 

~ --/(~ l" :e ·"·tit=· ,; ;: ; . ;., .. ; -'"t»:;;:;p:: ,,. • .. , "'"4· ·'=""'®"";:;.;:. •:•1 "lt • t{'P ••:-:. ;::;:;:;;· ":• •1p1 ,,p. ".:OMSi :o:a !! ·er•ffl"": · 1
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Contratos (Decreto-lei 2300/86), sob pena de nulidade e respons! 

bilização· da autoridade competente. 

Tambem nao pode o servidor publico municipal dirigir
-se a um consult6rio medico ou hospital de sua livre. escolha, P! 
r a 111 a ·i s ta r d e , s i m p 1 e s 111 e n te , e n c a m i n h a r a e o n ta a o M u n i e i p i o , r e 
querendo o reembolso. 

Assim, nao ha qualquer 6b.ic·e a que tais serviços se 

jam prestados por um particul~r,·mesmo que par~nte de servidor 
,r- publico, desde que a contratação seja efetuada . diretamente pelo 

Municipio e sejam observadas as regras de licitação e dos contra 
tos administrativos. 

E o nosso parecer, s.m.j. 

Aprovo o parece . 

Chef 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1 91. 

SLBN/eno 
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caMARA MUNICIPAL DE CDLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

A COMISS!O PERMANENTE DE LEGISLAÇ~O~ 
JUSTIÇA E REDAC~O FINALY reunida para apreciar o Projeto Resolu
ç: ~:;e n .!J. :!. l /')4,. C:UE·~ 11 t"1ut or :i. z ó .R'''l.;!:;J/:i.rf)l'.~·n to d E:; d f:õ·~:; Pi'~~;<::«q!: ·, :r1ó~li e a.~5 e:! hos·-.. 
pitalares para fins de maternidade'', de autoria da Mesa Diretora 
da C3mara, obedecendo o qu6 e~tabelecem os Artisos 4~ e 68 do Re-

~~ ,:\~'.;~:~~; t :::;n ::::;~;~; '.~::=:~::.º ;,;1~:;'.,·;:~:a. ;:;~·:"';.': ~::r ~:~:~i.::~ ·~':.;i,~; f:\1.'..~~u~; <:'i.
0 l...:~;7·-F ;~:::~ L'~i ~:_:;~i ~=;:~,~;_ 1º·;,;:~[·;~; j.l e i~~ ;~~-,;~ l F~:~~s:.;~~~ 

fato de que tal procedimento 
lhantes nesta Casa de leis. 

vem sendo adotado para 

Tenda em vista o exposto, somos pela 
aprovaç~o do Projeto de Resaluç~o em tela, solicitando aos nobres 

w edis que acompanhem nosso Parecer. 

Jos~ Leal Sant'nna: 

Paulo Roberto Foletto: 

Valdir Nascimento: 

-. 

Sala das ComissSes, 
Em, 25 de maio de 1994. 
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car~1i(~RA 

ESTADO 
MUNICIPAL DE 
DO ESPÍRITO 

COLAT I W'--!A 
SANTO 

p,~RECER 

A COMISS!O PERMANENTE DE FINANÇAS~ 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS~ reunida para apreciar o Projeto de 
f.:.'.e·:::.ci 1 u.(;:â:{o n.9. O:!.:!. /9LJ.,, c1u.t:3 11 P1uf.o-c· :i.;::-: a pa.9.=.:i.m•~:'l~to dP d·~~sp1,""!s2\·:;:. ri1écl i cas; 
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·· · · T :::~ ·n dl:l · ·'3:' 1Y1 -· '/ ii~; t ~~--- ó- ~;;_0·:~: Í::: e'.)~::; F ;._;·, som os p \:.? 1 .;,;; 
aprovaçgo do Proji?.to de Resoluçgo em tela, solicitando aos no
bres edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das ComissSes, 
Em, 30 de maio de 1994. 

José Leandro Vacar:i. 

Asterval Antonio Altoé 
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caMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
FSTADO DO FSP±RITO SANTO 

PARECER 

Tendo em vista o exposto, e conside-
pela aprovaçao da 

mat0ria, somos pela aprovaç~o do Projeto de Resoluç~o em tela, 
solic~tando aos nobres edis que acompanhem nosso Parecer. 

Paulo Jacinto Perim 

Paulo Roberto Foletto 

Sala das SessSes, 
Em, 30 de maio de 1994. 
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